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DESPACHO

REF. PROCEDIMENTO N° 62/2025

Requerimento n° 114/2025- Informe se os serviços de psicologia e de serviço social foram 

implantados na rede pública de educação, nos termos da Lei Federal n° 13.935/2019.

Acuso o recebimento, no prazo regimental, do Relatório n° 12/2025, emitido pelo 

Vereador Gilvan Antônio da Silva e protocolizado no dia 29 de agosto de 2025.

Inclua-se o presente relatório na leitura do expediente da 33a Sessão Ordinária, a ser 

realizada no dia 2 de setembro de 2025 (terça-feira), para conhecimento dos nobres edis, atendendo 

às providências do parágrafo único do artigo 143 do Regimento Interno.

Após a leitura, DETERMINO o encerramento do Procedimento n° 62/2025, com sua 

remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 29 de agosto de 2025.

JOSÉ WELIO)^Íã1iLVA

Presidente da Câníara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a legislação 
municipal.
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